
INDICAÇÃO Nº 
766
, DE 2015

                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, adoção de providências necessárias junto ao Órgão competente no sentido de implantação de ciclo faixa no trecho que compreende a Avenida Consolação com a Avenida Piracema (Carapicuíba/Tamboré) nos municípios de Carapicuíba e Barueri/SP.

JUSTIFICATIVA

Os moradores dos municípios de Carapicuíba e Barueri transitam frequentemente de bicicleta pelas margens das Avenidas Consolação e Piracema, as quais ligam os municípios de Carapicuíba e Barueri, conhecido como o trecho Carapicuíba/Tamboré. Além disso, as Avenidas compreendem um importante centro comercial das cidades, englobando shopping Center, Empresas, Comércios locais. 

Devido à falta de local próprio para o transito de bicicletas e ao grande número de veículos e pessoas que trafegam pela via, o estudo para implantação de uma ciclo faixa nesse trecho é muito importante, mesmo porquê muitas pessoas utilizam da bicicleta como principal meio de transporte.

A implantação de uma ciclo faixa nas Avenidas contribuirá para o deslocamento de uma cidade a outra, além de garantir mais segurança aos transeuntes e estimular a prática de hábitos saudáveis.

O uso de bicicletas além de ser um meio de transporte não poluente, ajudará a melhorar o trânsito e o deslocamento no local diminuindo o tráfego de veículos, principalmente nos horários de pico.

Assim, indico ao Excelentíssimo Senhor Governador que adote as providências necessárias para construção de uma ciclo faixa no trecho compreendido o mais breve possível, beneficiando a população de duas grandes e importantes cidades da nossa Região Oeste metropolitana.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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